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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 

Ofício n° 138/2020IDEPILEG 	Bento Gonçalves, 24 de novembro de 2020. 

Assunto: Projeto Aprovado 

Senhor Prefeito, 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência 

que o Plenário desta Casa Legislativa aprovou o Projeto de Lei abaixo 

relacionados e, em anexo, o Autógrafo Legislativo contendo a Redação Final: 

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 98/2020 - Altera Dispositivos da Lei 
Municipal N° 2.499, de 20 de novembro de 1995, que "DISPÕE SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO E A IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR 
UNIDADES AUTÔNOMAS PARA FINS URBANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Atenciosamente, 

Ver or 	EL PASQUALOTTO 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Dr. Casaarande. 270 — Caixa Postal 351 — Bento Goncalves / RS — CEP 95700-342 


	Page 1

